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Como fazer compras
seguras na Black Friday 

A data mais esperada do ano pelos consumidores está se aproximando 
e, com ela, a necessidade de cautela. Para evitar armadilhas, garantir 
ofertas reais e boas compras é preciso tomar alguns cuidados

M
arcada para 29 de no-
vembro, a Black Friday 
de 2024 está chegan-
do. Com o método de 

pagamento definido e a lista de 
itens em mãos, o consumidor 
deve tomar alguns cuidados. Por 
trás de ofertas irresistíveis há 
armadilhas à espreita, como 
preços inflacionados e fraudes. 
Para garantir sucesso nas com-
pras, especialistas recomendam 
pesquisar antes de clicar, definir 
um orçamento e verificar a re-
putação das lojas. 

A fiscalização de publicida-
de durante essa data é realizada 
principalmente pelo Procon-DF, 
que monitora ofertas e preços 
para garantir a conformidade 
com o Código de Defesa do Con-
sumidor. Em 2023, cerca de 70% 
dos estabelecimentos fiscaliza-
dos apresentaram irregularida-
des, como falta de clareza nos 
preços e nos descontos. Para a 
Black Friday deste ano, o órgão 
já anunciou que os fiscais mo-
nitoram as lojas de e-commer-
ce registrando as ofertas ante-
riores ao evento da Black Friday. 
E não farão plantão de atendi-
mento no dia 29/11.

É permitido que estabeleci-
mentos pratiquem preços dife-
rentes entre lojas físicas e on-li-
ne. Essa variação é justificada pe-
los custos operacionais distintos, 
como aluguel e salários que im-
pactam os preços nas lojas con-
vencionais. No entanto, a trans-
parência é essencial, as informa-
ções sobre preços devem ser cla-
ras e acessíveis ao consumidor. O 
Código de Defesa do Consumi-
dor não proíbe essa prática, des-
de que não haja preços abusivos 
e que o consumidor seja infor-
mado adequadamente sobre as 
condições de compra.

Com a popularização das 
compras pela internet, é fun-
damental que os consumidores 
adotem cuidados semelhantes 
aos de uma compra tradicional. 
“Um dos principais riscos asso-
ciados a esse tipo de transação é 
o adiantamento do pagamento 
sem a garantia de que o produto 
será entregue conforme espera-
do. Para evitar surpresas desagra-
dáveis, algumas práticas podem 
ser seguidas”, aconselha Leonar-
do Fragola, especialista em cri-
mes cibernéticos.

Na pandemia, Lara Souza so-
freu uma invasão em casa e per-
deu seu notebook que, além de 
servir como ferramenta de tra-
balho, era útil para sua esposa. 
“Pesquisamos sobre o produto 
durante quatro meses, e ele va-
riou de R$ 6 mil a R$ 7 mil, mas, 
na última semana de novembro 
conseguimos por R$ 4 mil. Desde 
então, sempre fazemos esse pla-
nejamento para os itens que es-
tamos precisando no momento”, 
declara. A forma de pagamento 
escolhida foi cartão de crédito, e 
dividiu em 10 vezes.

O especialista, Leonardo, res-
salta que utilizar cartão de crédi-
to é uma das melhores maneiras 
de proteger o investimento ou 
outro serviço de pagamento que 
atue como intermediário entre 
você e a loja. Plataformas ofere-
cem uma camada extra de segu-
rança, pois, em caso de não re-
cebimento da mercadoria, ou se 
ela não estiver conforme o que 
foi comprado, o reembolso é fei-
to pelo sistema de intermedia-
ção, e não diretamente pela loja.

Optar por lojas virtuais nas 
quais já foram realizadas com-
pras anteriormente também 
pode aumentar a segurança da 
transação. “Caso seja considera-
da uma loja virtual, é essencial 
verificar a reputação do lojista. 
Analisando o tempo em que o 
vendedor está na plataforma e 
observando as avaliações e re-
clamações de vendas anterio-
res. Quanto mais antiga e bem 
avaliada for a conta do lojista, 
maior será a segurança da com-
pra”, continua.

A plataforma “Reclame Aqui“ 
também desempenha um papel 
crucial na fiscalização de sites e 
lojas on-line, oferecendo uma 
forma de interação entre consu-
midores e empresas. Os usuários 
podem pesquisar a reputação de 
uma empresa, ler reclamações 
e verificar como essas questões 
foram resolvidas. A transparên-
cia ajuda o consumidor a to-
mar decisões antes de realizar 
as compras.

Por último, é importante 
sempre verificar se o site exibe 
informações completas sobre a 
empresa, como nome, CNPJ ou 
CPF do vendedor, endereço fí-
sico e eletrônico. Esses dados 
são cruciais para garantir que 
o cliente possa entrar em con-
tato caso haja algum problema. 
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Telefones úteis

 »  MAX 

TRANSPARÊNCIA DAS 
PLATAFORMAS 

A consumidora Rosana Calmon Nylon expressou 
sua indignação com a MAX, questionando a decisão da 
plataforma de streaming em disponibilizar apenas a 
primeira temporada de um seriado que conta com três já 
gravadas. "Eu assinei a plataforma por influência de um 
primeiro anúncio que prometia que Duna: A profecia estaria 
disponível em 17 de novembro. E, agora, fico sabendo que 
vou ter que pagar mais mensalidades porque eles não podem 
lançar tudo de uma vez. Isso é enganação”, reclama. 

>> Resposta da empresa: 
"Essa série é uma produção original de outra plataforma e a 

decisão de lançar apenas uma temporada se deve a acordos de 
licenciamento específicos. Entendemos a frustração dos nossos 
usuários e reafirmamos nosso compromisso em oferecer um 
catálogo diversificado e de qualidade. Estamos constantemente 
trabalhando para expandir nossas ofertas e garantir que nossos 
assinantes tenham acesso ao melhor do entretenimento."

>> comentário do consumidor 
Compreendo, mas é essencial que a MAX reavalie  

sua abordagem e melhore a transparência  
em relação ao seu catálogo.

Consumidor
Direito + Grita

Golpes mais comuns 
e como evitá-los

Aumento de preços ou 
desconto falso
»  O mais comum dos golpes, o 

desconto falso ocorre quando 
varejistas aumentam os preços 
dos itens antes da Black Friday 
e depois os reduzem, fazendo 
parecer que estão oferecendo 
um desconto, quando, na 
verdade, estão vendendo pelo 
preço original do produto ou 
até mais caro.

Isca e troca
»  Na isca e troca, o varejista 

anuncia um produto a um 
preço baixo, mas, depois 
informa ao comprador que 
ele está esgotado, tentando 
vender a ele outro produto 
semelhante, mais caro.

Frete mais caro que o produto
»  Para “surfar a onda” da 

data, alguns comerciantes 
podem oferecer grandes 
descontos em seus produtos, 
mas tentam compensar com 
um valor exorbitante para o 
envio, gerando uma taxa de 
frete ainda maior que o valor 
do item a ser comprado.

Mudança de preço  
durante a compra
»  É comum que empresas 

trabalhem com descontos por 
“escassez de tempo”, com prazo 
limitado para uso, com os 
famosos relógios de “contagem 
regressiva”. Durante a Black 
Friday, não é diferente.

fonte: Procon-DF

Para mais segurança, pode-se 
consultar a situação cadastral 
da empresa na Receita Federal 
por meio do site oficial.

experiências

Jéssica Nascimento, 32, gosta 
de comprar de tudo nessa época 
do ano. Com os preços mais em 
conta ela adquire passagens aé-
reas, eletrônicos a maquiagens. 
Para ela, o desconto precisa ser 
de no mínimo R$ 50 reais e com 
frete gratuito. Mas, no ano passa-
do, ela viveu uma experiência ne-
gativa. “Comprei perfumes e ma-
quiagens com descontos muito 
vantajosos em uma loja virtual. 

Entregaram minha compra pra 
outra pessoa e, até provar o enga-
no, foi uma dor de cabeça”, con-
ta. Depois disso, a empresa in-
formou que devolveria o dinhei-
ro, mas não os produtos. “Só que 
eu queria os produtos, já que não 
conseguiria comprar pelo mes-
mo valor. Mas, alegaram que es-
tavam fora de estoque. Então re-
cebi o valor e fiquei sem  o que 
eu queria”, completa.

Os direitos do consumidor em 
casos de atraso, cancelamento 
ou defeito incluem a possibili-
dade de indenização e repara-
ção. O CDC estabelece prazos 
para reclamações, como explica 
Watson Silva. “São 30 dias para 

produtos ou serviços não durá-
veis e 90 dias para os duráveis, 
contados a partir da entrega ou 
conclusão do serviço. Se o forne-
cedor não resolver o problema 
em 30 dias, o consumidor pode 
exigir troca, devolução do valor 
ou abatimento proporcional. Pa-
ra reclamar, é necessário forma-
lizar a queixa por escrito e guar-
dar comprovantes. A indeniza-
ção por danos pode ser solicita-
da judicialmente”, expõe.

Cícero Martins, advogado 
especialista em direito do con-
sumidor, recorda que a loja de-
ve cumprir a oferta e o consu-
midor deve entrar em conta-
to com o vendedor. “De forma 

escrita preferencialmente, vi-
sando utilizar tal notificação 
como prova em futuro proces-
so ou reclamação”, declara. “Se 
não passaram sete dias em que 
foi efetuada a compra, o consu-
midor pode ainda fazer uso do 
direito de arrependimento, so-
licitando a desistência da com-
pra e a devolução integral do 
valor pago, incluindo a despesa 
com frete”, pontua. A consulta 
pode ser feita junto ao Procon 
ou por meio de plataformas de 
resolução de conflitos, como o 
consumidor.gov.br.

*estagiária sob a supervisão  
de márcia machado


